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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAM ENTO DE LICITAÇÔES

CoNTRATO Np. Otsl2023
CHAMADA PÚBLICA N9. OO1/2023
MODALTDADE: DTSPENSA DE UCTTAçÃO - Ne 004/2023
PROCESSO Ne. 004/2023

O MUNTCíP|O DE BARRA DO TURVO, estado de São Paulo, com sede a Avenida 21 de Março, 304, Centro, Barra

do Turvo/sP, inscrita no CNPJ/MF Ns 46.634.317/0001-80, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr.

Jefferson Luiz Martins, Brasileiro, Casado, portador da Cédula de ldentidade RG. ne 3.512.319-9, inscrito no

CPF/MF sob ne. 575.551.849-15, residente e domiciliado neste município doravante denominado CONTRATANTE,

e por outro lado LUCIA TERESINHA DE PONTES, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o ne

197.603.158-31, e RG ne 17.304.797-x; com Sede na Rodovia SSP 552/230 - Km22, Bairro Reginaldo, neste

município, doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições Lei ne 1t.947 /2009, e tendo

em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA np 0Of12023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as

cláusulas que seguem.

É objeto desta contratação é a AQUrsrçÃo DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR

FAMILIAR RURAL, PARA CoMPLEMENTAçÃO DA ALIMENTAçÃO ESCOLAR, EM ATENDIMENTO E MANUTENçÃO

DA MERENDA EscoLAR DAS EscoLAS MUNICIPAIS DO MUNICíPIO DE BARRA DO TURVO, PARA O 19 SEMESTRE

oE 2023, COM DISPENSA DE LlClrAçÃO, LEI Ne 11.947, DE 16/07 /2OO9, RESOLUçÃO FNDE Ne 26 DE 17 DE

JUNHO DE 2013; E No 04 DE 02 DE ABRIL OE 2015, descritos nos itens enumerados na Clausula Terceira, todos

de acordo com a CHAMADA PÚBUCA ne OOL|}OZI, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,

independentemente de anexação ou transcrição.

cúUsUtA sEG

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito no Projeto de Venda de Produtos Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste

lnstru mento.

CLÁUSU TERCEIRA

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,

neste ato denominado CONTRATADO, será de até RS 4O.OOO,OO (Quarenta mil reais) por DAP por ano civil,

referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

cúUsUIÁ QUARTA

OS CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário MDA os

valores individuais de venda dos participantes do Pro.ieto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao

projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30

dias âpós a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.
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SECRETARIA MUNICIPAL Df, FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES

O inicio para entre8a das mercadorias será lmediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida
pela Seção de Compras, sendo o prazo do forne€imento até o término da quantidade adquirlda ou até o fim do

semestre.

a) A entrega das mercadorias deverá se feita nos locais, dias e quantidade de acordo com a CHAMADA PÚBtlcA
ne.001/2023.

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas

Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste

Contrato.

CúUSULA SEXTA

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADo receberá o valor total de R$ 11.557,97 (onze mil
quinhentos e cinquenta e setê reais e noventa e sete centavos), conforme lista8em anexa a seguir:

1. Produto 2.Unidade 3.Qtd 4.Prêço/Unidade S.valor Totâl

ABóBoRÂ sEcA KB 40,00 RS 3,77 R5 150,80

AEOBRINHÂ ITÂLIANA Kg 35,00 RS 3,80 Rs 133,00

ÂCELGA Kg 45,00 Rs 6,53 Rs 293,85

AI"FACE AMERICANA Kg 75,00 R5 9,04 Rs 678,00

ALFACE CRESPÂ i(g 75,00 Rs 8,82 Rs 661,50

EANANA NANICA Kg 270,83 Rs 4,72 RS 1.278,33

SANANA PRATA Kg 187,50 Rs 4,90 Rs 918,75

EATATÂ OOCE Kg 30,00 Rs 4,17 Rs 125,10

8AÍAÍA SÂI"5A ( MANDIOQUI NHA) Kg 0,00 R5 11,11 Rs 0,00

BER N]ELA Kg 30,00 Rs s,82 RS 174,60

BETERRAgA kg 40,00 Rs 4,sB R5 183,20

gRócou5 Kg 32,50 R5 6,97 Rs 226,s3

CEBOTÀ DE CABEçÂ Kg 0,00 RS s,6s Rs 0,00

Kg 35,00 RS 4,81 RS 168,35

CHEIRO.VEROE Kg 34,00 RS 13,21 Rs 449,14

cHlcóRrÂ Kg 20,00 Rs 9,28 Rs 185,60

CHUCHU Kg 29,11 Rs s,07 Rs 147,88

COUVE Kg 3s,00 Rs 9,12 _R§ 319,20

COUVE FLOR Kg 37,50 Rs 8,80 R5 330,00

ESPINAFRE Xg 30,00 RS 7,36 Rs 220,80

FEUÃo TIPo cARIoQUINHÂ Kg 20,00 R512,42 Rs 248,40

Kg 62.50 R5 6,29 is 393,13

4

Nome do Grupo:
GRUPO INFORMAT DE AGRICUTTORES FAMILIARES QUITOMBOLAS DO BAIRRO REGINATDO

Nome do Agricultor
LUCIA TERESINHA DE PONTES

CNPJ ns 197.603.158-
3109.106.115/0001-30

DAP ne

sDWo197503 15 83L3LO322L1L4
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RELACÃO DE PRODUTOS
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LrMÃo RosA Ke 33,42 Rs 4,20 Rs 148,7s

R§ 273,63MANOIOCA DTSCASCADÂ Kg 4s,83 Rs s,97

Rs 7,2s Rs 290,00MILHO VERDE Kg 40,00

Kg 52,50 R5 16,62 R51.038,75PALMITO PUPUNHA

Rs 169,0sKg 35,00 RS 4,83PE PINO

Rs 7,99 Rs 159,80PIMENTA C}MBUCI K8 20,00

20,00 R510,66 Rs 213,20QUIABO Kg

Rs 2s3,s0Kg 75,00 RS 3,38REPOIHO

RS 8,s7 Rs 214,25(g 25,00RUCU LA

RS 8,44 R5 295,40K8 35,00TOMATE

Rs 227,O0Kg 20,00 RS 11,3sTOMATT CEREJA

Rs 239,75Kg 25,00 Rs 9,s9VÀGEM

R5 34,63 RS o,ooPct 0,00ÁçÂFÃo EM Pó

0,00 Rs 7,17 Rs 0,00lJ nidade8ÂNANA CÁTURRÂ PÁ554

R5 0,000,00 R9 7,37BÂNANA PRATA PÂSSA Unidadê
RS o,ooUnidade 0,00 Rs 8,7ssANANÂDA sEM aorçÃo DE ÂçúcaR

RS u,oo RS o,ooKg 0,00

Totaldo projêtol Rs 11.557,97

LÂRANJA PONKAN 125,00 RS s,99 Rs 748,75

No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais,

assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e prevldenciários e quaisquer outras

despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA

As despesa decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Recursos provenientes do PRoG. ALIMENTAçÃO ESCOLAR - PNAE.

FICHA:109
óRcÃo:- PREFETTURA MUNtctpAL DE BARRA Do ruRvo.
UNIDADE:. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA, ESPORTES E LAsER.

DOTAçÃO:- 12 36]-.O072.2O7s.00003.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

RECURSO TEDERAL - QESE

FICHA: 98
óRcÃo:- pREFE|TURA MUNtctpAt DE BARRA Do ruRVo
UNIDADE:- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

DOTAçÃO:- 12362.0082.aOLL 00003.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

RECURSO FEOERAL . PNAE

cúusuTA NONA

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alÍnea "b", e após a tramitação do
processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês

a
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a nterior.

Pá8ina n" 3

cúusutA sÉrMA

POUPÂ OE FRUTÂ SÂBOR CAJAMIRIM
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINA}IÇAS
DEPARTAM ENTO DE LICITAÇOES

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO

FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2Yo, mais juros de O,1o/o ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

cúUsuLA DECIMA PRIMEIRO

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme e § 1e, do art. 20 da Lei ns 11.947/2009 e

demais legislaçôes relacionadas.

CúUSULA DE MA SEGUNDA

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda,

ou congênere, dos produtos participantes do Pro.ieto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

cúUSULA DECIMA TERCEIRA

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os

Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de

Venda de Gêneros Alimentíclos da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando

à disposição para comprovação.

cúusurA DE IMA OUARTA

É de exclusiva responsa bilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CúUSULA DECIMA QUINTA

O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interessês particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse públlco, respeitando

os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o

equilíbrio econômico-financeiro garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por

despesas já realizadas.

cúUSUTA D CIMA SEXTA

Pá8ine n'4

CLAUSUTA DECIMA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINAIIÇAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso cobrado judicialmente.

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Departamento Municipal de Educação e Cultura, a Entidade

Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - (CAE) outras Entidades designada pelo FNDE.

cúUSUtA DECIMA OITAVA

o presente contrato reSe-se, ainda, pela CHAMADA PÚBUCA ne. OOll2O2?, pela Resolução CD/FNDE ns

38/2009 e pela Lei ne fL.947 /2OO9 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será

aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSULA DECIMA NONA

Este o Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal ente as partes, resguardadas as

suas condições essenciais.

CTÁUSUtA VIGÉSIMA

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente

terá validade se enviada mediante re8istro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

cúusu LA VIGÉSIMA PRIMEIRA

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, con§oante Cláusula

Vigésima, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemênte de notificação ou interpelação judicial ou

extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c, quaisquer dos motivos previstos em lei.

cTÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado pela secretaria de educação durante o ano letivo para o segundo semestre.

cúUsuLA VIGÉSIMA TERCEIRA

É competente o Foro da Comarca de JACUPIRANGA para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste

contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma,

na presença de duas testemunhas.

Barra do Turvo, 23 de Fevereiro de 2023.

e
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Sf,CRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAM ENTO DE LICITAÇÔES

Jefferson Luiz Marti
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

TUCIA TERESINHA

FORNECEDOR CON

\*[â
ONTES

NOM E:

RG: ./ lr.xç 4-!
TESTEMUNHA

N ME:

R l> tr0.
TEMUNHA 02 À1
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MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de Março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-mail: licitacao@barradoturvo.sp.sov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES

Atendimento às lnstruções n" 02/2008 do Tribunal de Contas do Estado de são Paulo

MUN|CíP|O de: BARRA DO rURVO/SP

Órgão ou Entldadê: Prefeitura Municipal
ContÍato n'(de origem): 035/2023.

ObiEtO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA

COMPLEMENTAÇÃO DA ALIMENIAÇÃO ESCOLAR, EM ATENOIMENTO E MANUTENçÃO DA MERENOA ESCOLAR DAS

ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO, PARA O 19 SEMESTRE DE 2023, COM DISPENSA DE LICIIAçÂO,

LEI Ng 11.947, DE 76/07 /2009, RESOLUÇÃO FNDE N9 26 DE 17 DE JUNHO DE 2013; E N9 04 DE 02 DE ABRIL DE 2015.

Contrâtantê: Município de Barra do Turvo/sP
Contrâtada: LUCIA TERESINHA DE PONTES.

Advogado(s): (*)

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Íermo acima identificado, e, cientes do seu

encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e jul8amento, damo-nos por CIENTES e

NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o

caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o dirêito da defesa, interpor recursos

e o mais que couber.

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados,

relativamente ao aludido processo, serão publicâdos no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do

Íribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conÍormidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prâzos processuais.

Barra do Turvo, 23 de têvereiro de 2023.

Contratantê
Município de B rra do Turvo - SP

aé>--
Contratada
LUCIA TE RESIN HA DE PONTES

p
(*) Facultativo. lndicar quando já constituído.

Página n'7

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICACÃO

Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de Março,304, Centro - BaÍra do Turvo - SP

E-mail: licitacao@barradoturvo.sD.qov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

coNTRATO Ne.035/2023

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE BARRA DO TURVO

CNPJ: 46.634.31710001-80

CONTRATADO: LUCIA TERESINHA DE PONTES

CNPJ: 197.603.158-31 09.106.115/0001-30

DATA DA ASSINATURA: 23 de Fevereiro de 2023

vrGÊNcrA: 23l0212023 à 37/07 /2023.

VATOR: RS Lf .557,97 (onze mil quinhentos e cinquenta e sete reais e noventa e sete centavos)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão
remetidos quando req uisitados.

Barra do Turvo,23 de Fevereiro de 2023

MOACIR LOURENçO DE FRANçA JUNIOR

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP

{,
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DECLARACÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSICÃO DO TCE.SP

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA

COMPLEMENTAçÃO ON NLIUEruTAçÃO ESCOLAR, EM ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR

DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO, PARA O 19 SEMESTRE DE 2023, COM DISPENSA

DE L|C|TAçÃO, LEr Ne 11.947, DE L6/O7/2009, RESOTUçÃO FNDE Ne 26 DE 17 DE JUNHO DE 2013; E Ne 04 DE 02

DE ABRIL DE 2015.
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